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Delegação de Competência para a Prática de Desfibrilhação
Automática Externa por Não-Médicos

Francisco Tavares de Castro, médico inscrito na Secção Regional do Sul da Ordem dos
Médicos com a cédula profissional nº 43945, na qualidade de responsável pelo Programa
de Desfibrilhação Automática Externa de Município de Terras de Bouro, declara que
delega a competência para desfibrilhar em Guilherme José de Sousa Barbosa uma vez
que reconhece que possui a formação necessária e creditada e que é competente para,
em situações de paragem cardiorrespiratória devidamente identificadas, exercer a prática
do ato de desfibrilhar, operando com equipamentos desfibrilhadores automáticos externos,
e cumprindo as recomendações e normas estabelecidas para a utilização de
desfibrilhadores por não-médicos.

Guilherme José de Sousa Barbosa, declara que, tendo frequentado com aprovação o curso
creditado de Suporte Básico de Vida e Desfibrilhação Automática Externa em 21/01/2023,
aceita a delegação da competência para desfibrilhar que lhe é concedida, comprometendo-
se a operar em segurança com o desfibrilhador automático externo em situações de
paragem cardiorrespiratória, atuando no âmbito do Programa de Desfibrilhação Automática
Externa acima identificado e cumprindo todas as orientações nele previstas.

Esta declaração é válida se acompanhada por um certificado de formação válido.
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